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EST&DO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 1.110, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1.958. 

Declara de utilidade pÚblica,a" LEal 
JlO MATOGROSSENSE DOS AMIGOS DA CRIA}rçA", com 
séde em Corumbá. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

Faço saver que a Assembléia Legislativa do ~stado ~ 
creta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo lQ - Fica declarada de utilidade pÚblica,para 
todos os efeitos de direito ,a "LEaIJlO MATOGROSSENSE DOS AMI -
GOS DA CRIANÇA" ,conforme a sigla "L E M A C ",Sociedade civil, 
com séde e 1'ôro em Corumbá{EstadO de Mato Grosso) 

Artigo ZQ - Esta. lei entrará 
publicação ,revogadas as disposições em 

• em vigor na data de sua 
, 

contrario. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 10 de novembro de 195& 
l37Q da Independência e 70Q da República. 
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